
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI DE NQ 139 DE 18 DE OUTUBRO DE 1989 

Denomina de RUA SARGENTO íRANCISCO , , 
DE CASTRO a arteria publica, ainda 
aem denominação oficial e dé ou• ' 
traa providencias. 

A C~MARA MUNICIPAL DE MARACANAtf; DECRETA e EU ' 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI& 

Art. 10 ..,, F'ic;:a denominada da RUA SARGENTO íRAN•' 
CISCO DE CASTRO a artéria p~blica, ainda sem denominação ' 
af icial, qua t•• o 1eu in!cia am frente a lagoa de Jaçanaú, 
deste Municlpia. 

, 
Art. 2Q • Esta Lei entrara em vigor na data de ' 

•ua publicaçio, ~•vogados as disposiç;aa am óontr~~io. 

MARACANAtf, 
PAÇO QUATRO DE JULHO DA P.RErEITURA MUNICIPAL DE 

1 0 de Outubro de 1989. 

~~~~ ~~ 
~JlfLJO C{SAR COSTA LIMA 

PREfEITO MUNICIPAL 


